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AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSÀDo: UCB da Amazônia S.A.

reto Técnica

GOVERXO DlO ESTADO

-

t,

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: Av. Cupiúba, no 753, Distrito lndustrial, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 03.951 .798/0001.45 INSCRTÇÃo Esr,rorru: 06.200.462-0
06.300.108-0

Foxr: (92) 3211-0769 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: í012.330í PRocESSoNS:'1491 .2021

ArrvrDADE: lndústria de Componentes e Aparelhos Eletroeleúônicos

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Cupiúba, no 753, Distrito lndustrial, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação e montagem de componentes e aparelhos
eletroeletrôn icos.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂD.loon:Médio PoRrE:Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LIcENÇA: 03 ANos.

.{tenção:
. Esta licença é composts de 12 rcstrições e/ou condições constsntes no versor cujo nâo

cümprimento/atendimente sujêitará I sua illv!lidaçlo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença nâo comprovâ nem substitui o documento de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta lice[ç8 deve perDanecer na loralizaçitro ds atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus, 04DEZ/ifi3

Rosa Ma liveira Geissler .Iuliano Marcos ntp de Souzââ
I)ireto ente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.coíIÚ@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
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Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 444tr0-08



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 444lIO-08

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmq só teú validade quando publicada
Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e CâmaÍas Municipais, conforme
art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍrimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Liceoça esÉ sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.
1491.2021.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará'na sua
automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licepça é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela l*gislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. À remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
s€r efetuados por empresa licenciâda para esta atividade.

8. E expressamente proibidâ a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer nâtureza, devendo
os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

9. Realizar monitoÍamento bimestral dos efluentes oriundos do Sist€ma de Tratamento de Efluente
Doméstico/Sanitário, realizado por laboratório licenciado e cadasrado neste IPAÂM, devendo as

amostras serem coletadas saida do sistema e os laudos analíticos indicarem no mínimo os següintes
panâmetros pdra análise: pH, cor, turbide4 OD, DBOs, DQO, óleos e gÍuas vegetias, sólidos
totâfu, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos fixos,
nitratos, nitritos, s[lfetos, nitrogênio amoniacal total, fosfrtos, fósforo, e coliformes totais e
termotolerantes, devendo ser encamiúado semestrrlment€ a este Instituto, os respectivos laudos
originais ou cópia autenticad4 com assinatura do técnico responsâvel pela análise. Havendo alterações
nos nÍveis de concentrações dos parâmeüos amosh'ados, comparâdos aos limites ilustrados na
Resolução CONAMA n" 43012011 que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de
efluentes, complementa e alteÍa a Resolução n" 35712005, apresentar relatório com as medidas adotadas
para as devidas correções.

10. Apresentar no prazo de 90 dias:
a) Plano dc Gerenciamento de Resí'duos Sólidos e Liquidos - PGSL com ART do Responsável

Técnico, atualizado.
b) Auto de vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
a) Licença comprobatória de Outorga de uso de recursos hídricos para Captação nos teÍmos e

prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAÂM n' 12 de janeiro de 2017, de acordo com os
critérios estabelecidos na Resoluçâo n" 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos -
CERH. ': f

c) Memorial Descritivo da Atividade, atualizado.
d) Certificado de Limpeza e Manutenção da Estação de Tratamento, atualizado. 

I

I l. Apresentar anualmente a este IPAÂM: I

a) Relatório de Controle AmBiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O com AnptaÉo de

Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme Termo de Referência IPÀAM).
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitagão da renovação da Licença, os seguintes documentos,

atual izados:
a) Cadastro da Atividade atuatizado (modelo IPÁAM)

. b) Cenificado de destinação final de resíduos gerados pela atividade e em ordem cronológic4
durante o perlodo de vigência desta Licença.

c) Comprovante de destinação final do lodo oriundo do Sistema de Tratamento de Esgoto
Doméstico/Sanitário.


